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"PROJETO DE LEI NOOL3/89

DO EXECUTIVO MUNICIPAL"

Sumulat—DispÕesobre abertura de umCré
dito Especial no orçamento do

exercfcio Pinenceiro de 1989 da
Prefei tura Municipal de Angóli—
ce e de outras providânciea...

Antonio Mote Remos, Presidente de Câmere Municipal de Angóli—
ca—MS., no uso de sues atribuiçoes que lhe geo conferidas por
lei, fez seber que e CâmereMunicipal, aprovou 0 seguinte Prg
Jeto de Lei do Executivo Municipal.

—Fica e Prefeitura Municipal de Ang61ica, Estada de Mato Crog—
so do Sul, etrevÓe de Secretarie Municipal de Fazenda, eutarA
zada a efetuar e abertura de um Cádi to Especial no valor de
NCZS40.000,00 (Querente MII Cruzados Novos), para ser utili—
zedo na constrição do tórmino do Centro Cirúrgico do Hospital
Beneficiente de Angelica, conforme conv;nio entre este Prefe±
ture e a Secretaria de Estado de Saúda de Mato Crosso do Sul.

—Asuplementaçeo obedecera as seguintes doteçÕeg orçament'riaa
-0100

-0106

-4000

-4100

-4110

tura

Sec. Mun. de Seóde e Aseistância Social
Despesas de Cepi tal

— Investimentos

— Obras e Insteleçoes . ..NCZ$ 40.000,00 -

Artigo —Estelei entrar; gmvigor na date de sua publicaçeo, revoga—'
des es dispoaiçoeg em contr;rio.

Cebinete do Presidente de Câmere Municipel de Ang61iea—MS
em 26 de setembro de 1989
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